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ATA DE Rf,GISTR O DE PRf,COS N" 02412024

PREGÃO ELETRôNICO PARA Rf,GISTRO DE PREÇOS SRP N'060/2023

PROCESSO N' 2023. 12. I 9.00 I 3

VALIDADE: Até 12 (doze) meses

Aos 22 dias do mês de abril de 2024, aPrefeiÍura Municipal de ltapecuru-MirimÀ{A, inscrita no CNPJ sob
n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato,

representada por seu Secretário Municipal o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.L n.' 062004752017-4, CPF n."
718.XXX.XXX-XX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicândo-se, subsidiariamente, aLei n" E.666/93,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

06312023, conforme Ata realizada em 0510412024 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referênci4 que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa DS EMPREENDIMEI{TOS LTDA, inscrita no CNPJ N'
39.540.247 /0001-36, com sede na Rodovia BR 222, KM 13, SN', Bloco A, Sala 03, Baino Trizidela, CEP

65.485-000, no Município de ltapecuru-Mirim/MA, neste ato representado pelo Sr. Francisco Diony Soares

da Silv4 portador da Cédula de Identidade n" 0657866020182 SSP MA e CPF no 026.XXX.XXX-XX, cuja

proposta foi classificada em lo lugar no certame para o item abaixo:

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica

especializada para a prestação de serviços de sucção e esgotâmento de fossas sépticas, transporte dos dejetos,

através de caminhão específico para a realizaçáo do esgotamento da(s) fossa(s) e a correta destinação final

6
/

ITEM ESPECIflCÂÇÁO UN'D
VALOR

I]NITÁRIO TOTAL

1

.senuços DE sucÇÀo E ESGoTAMENTo DE FOSSAS

sÉPTIcAs. TRANSPORTE DOS DEJETOS. ATRAVÉS DE
CAMINHÂO ESPCíFICO PARA A REALIZÁçÀO DO

ESGOTAMENTO D^(S) FOSSA(S) E A CORRETA DESTINAÇÃO
FINAL PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DOS PRÉDIOS

PÚBLIcos. A LiNIDADE DE MEDIDA DAS QUANTIDADES É

EM N,ÍETROS CÚtsICOS.

6.180 RS 87.,16 R$ 566.7{0.80
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PREFEITURA MI]MCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/000r-80

para atender as necessidades dos prédios públicos, não atendidos pela concessionária do serviço de

esgotamento saniúrio, atendendo as necessidades das Secretarias Municipais de Itapecuru-MirimÀ4A.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida" sendo assegurada ao

benefici:ário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO ORGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e os órgãos participantes

são: SecÍetariâ Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos; Secretaria Municipal de

Govemo: Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de

Assistência Social; Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão; Secretaria Municipal de Políticas

de Promoção da lgualdade Racial; Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento., Indústria"

Comércio, Pesca e Produção; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria Municipal de

Infiaestrutur4 Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito: Secretaria Municipal de Políticas para Mulher
e Secretariâ Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo;

2.3. CabeÍ^ ao fomecedor beneficiririo da Atâ de Registro de Preços, observadas âs condições nela

estâbelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de pregos.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não pârticipantes que eventualrnente aderiÍem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e â âplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contrâtuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAUSTJLA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
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2.2. Poderâ uÍilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n'3.555/00, na Lei Complementar no 123/06 e, subsidiariamente, na Lei no 8.666/93.
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4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de regisúo de preços, inclusive o

acÉscimo de que trata o § l'do aÍ. ó5 da Lei n'8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do att 65 da Lei no

8.666193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o Íegistro, sem

aplicação de penalidade;

4.3.3. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tornâr-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da ln inciso Il do ca do art. 65 da Lei n' 8.6 quando cabível, para rever o

preço registrado em raáo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem âplicâção da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido poÍe mercantil, produtorâs e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alterâção solicitada ser instruída com justificativa

fIPraça Gomes de Souza" S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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CLÁUSULA oUARTA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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da escolha do critéÍio e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos pâÍicipantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1 . O fornecedor terá o seu registÍo cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1 .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não ÍetimÍ â respectiva notâ de empeúo ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo esabelecido pela Administração, sem justificativa aceiúvel;

5.1.3. Sofier sanção prevista nos incisos III ot IY do caput do art. 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art. 70

da Lei n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

Praça Gomes de Souza, S,/}..I, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A
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4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
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SEXTA - DA CONTRATA OCOMO

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lein'8.666193, e na Lei n' 10.520/02, do Decreto

n'3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei no 8.666193;

6.2. O órgío convocará o fomecedor com preço registrado em Ata par4 a cada contrâtação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalente; ou, assinâr o Contrato,

sob pena de decat do direito à contratação, sem preju2o das sançôes previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo podení ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF pam

identificar possível proibição de contÍatar com o Poder Público e verificar â manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25oá (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7- 1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigênciâ de l2 (doze) meses, acontardadatade sua assinatura.

CLÁUST]LA OITAVA - DO PRECO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA N0NA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRAT ANTEE DA CONTRATADA

9.1.-As obrigações do contratante e da contratâda são aquelas previstas, resp€ctivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" E "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" dO TETMO dE

Referência" Anexo I do Edital.

q
r/V
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crÁus DECIMA. RECEBIMEN ECzuTERIO DE ACEITAC AO DO OBJETO

CLAUS »Éclnrl RÍMEIRÁ .DOPAG ENTOI P

I l.l. o pagamento dar-se-á na forma do item "Do PAGAMENTO" do Termo de RefeÉnci4 Anexo I do
Edital.

crÁus CIMÂ SEG - DO CONTRO LE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competiÉ
dirimir as dúvid"s que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo daná ciência à Administração.

12.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora" inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quatidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei n' 8.666/93.

I2.3. O fiscal do confato ânotaftí em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualÍnente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSLILA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS ÍNFRACÕES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATMS.
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

ART

14.2. Integam o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

RefeÉncia e a proposta dâ empresâ.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto no 3.555/00,

da Lei Complementar n' 123/06, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas â presente Ata será o da cidade de ltapecuru-MirimÀ,Í4, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

I-TLA CIMA

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de RefeÉncia,
Anexo I do Edital.

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.
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Itapecuru-Mirim/MA , 22 de abril de 2024 .

LU
Secretário Munic

ANTNES
ita, Orçamento e Gestão

g:'ârb
oooltHro.rt..do d€ir.lrHL
tt rG@DrorYso ae9! 5a\r1
D.t : 0r:;05/2024 r2rr:l@30o
v.Íií.{k êm hnplrlÉlió.r.a'goiôr

DIO].{Y SOARES DA SILVA

C.I. n" 0657866020182 SSP MA

CPF n" 026.XXX.XXX-XX
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SEC. UN, DA RÊCEITA, ORç.ATiENTO E GESTÃO - LIGITAçÃO . ATA DE REGISTRO OE PRÉçOI. O2AI2O24

ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS NO 02,U2024

5
q!,

PREGÂO ELETRÔ ICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP }T 060'2023 , \)

PROCESSO N'2023.'r2.19.0013 ,''
VALIDADE: Até í2 (doze) mêses
Aos 22 dias do mês de abril de 2024, a Prefêitura Municipal dê ltapecuru -MiriÍÍúMA, inscÍita no CNPJ sob n.o 05.6218.696/000í -80, com sede nã
Píaçá Gomes de Souza, SN. Centro, llapecuru -Mirim/MA, nesle ato, íêpresentada por seu SecÍetádo Municipal o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l.
n.o c62004752017 4, CPF n.o 718i«X.)«X-XX, e êm conÍormidade com as atribuiçôes que lhê foíam dêlêgadas:

Nos termos da Lêi no 10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicândo -se, subsidiariamente, a Lei n'8-666/93. ê as demais normas legais correlatas;

Em face da dassificaÉo das propostas apresentadas no Píegáo Elêtrônico para Regisko de PÍêços N" 063/2023, conÍorme Ata re alizada êín
05/04/2024 e homologada pelo Ordenador de Dêspesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conÍorme especifc€çôes do Termo dê Ref erência,
que passa a fazêí parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa DS E PREENDIIIENTOS LTDA, inscrita no
CiIPJ N. 39.5ao.2ia7rqroí 36, com sede na Rodovia BR 222, KM 13, S/N', Bloco A, Sala 03, Baino Trizidela, CEP 65.,185 {00, no Município de
Itapecuru-Mirim/MA, neste ato .epÍesenlado pelo Sr. Francisco Diony Soares da Silva, portâdoí da Cédula de ldentidade no 0657866020'182 SSP
MA e CPF n" 026.)«X.XXX loi classificada em ío âr no cêatame o item abaúo

1.2. A existência de prêços registrados não obíiga a AdministraÉo a firmar as contÍatações que deles poderâo adür, Íacultan do-se a íealização de
licitação específca para â contatação pretendida, sendo assegurada ao benefciário do Registro a preErência dê foínecimenl o em igualdade de
condições.

CúUSULA SEGUNOA - DO ÔRGÁO GÉRENCIADOR E DOS PARTICIPANTES
2.í. O órgâo gerencjador á a SecretaÍia Municipal da Receita. Orçámento e Gestáio, e os órgãos participântes são: Secretaria M unicipal de
AdministraÉo, Patrimônio e Recuísos Humanos; Secretaria Municipal de Govemo; SêcÍetaria Municipal de Educaçáo; SecÍelaíiâ Municipal de

Saúde; Secretaíia Municipal de Assistência Social: SecÍetaria Municipal da Receita, Orçâmento e Gestão; Scretaria Municipal de Politicâs de
Promoção da lgualdadê Racial: Secretaria Municjpal de Agridrltúra Familiar, Abastecimenio., Indústria, Comércio, Pesca e PÍo duÉo: Sêcíetaria
Municipat de Meio Ambiente; Secretaíiâ Municipal de lnÊaestnitura, Uíbanismo. Paisagismo. T.ânspoÍtê e Trânsito; Secretari a Municipal de
Políticas para Mulher e Secretaria Muíicipal dã Juventude, Cuitura, Esporte, Lazer e Íuíi§mo;

2.2. Podeíá utilizar-se da Ata de Regisko de Prêços, qualquer óÍgão ou entidâde da Administração que não tenha participado do certaíne, mediante
prévia anuência do órgão ge.enciador, desde que deüdamentê justiícada a vantagem e Gspeiiadas, no que couberem, as condiçõ es e âs regras
estabelecidas na Lei no '10.520/02, no Dêcreto n'3.555/00, na LeiComplementaí no 123/06 e. subsidiariamente, na Lei no 8.666 /93.

2.3. Caberá ao íomecedoÍ benêfciáío da Ata dê Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela a ceitação ou não do
Íomecimento, dêsde que este não prejudique as obíigâÉes antêíiormente assumidas.

2.4. As aquisições ou conlíatações adicionais a que se refere este itêm não poderão êxceder. por órgâo ou entidade, a 50% (ci nquenta por cento)
dos quanútativos dos itens do instrumento convocatóíio ê registrados na ata de registro de píeços.

CúUSULA PRIiIEIRA- DO OBJETO
1.1. O obiêto desta Ata é o Regislío de preços para futura e êvenlual contrataçáo de pêssoa juridicâ especializada paÍa â pÍe staçáo de sêNiços de

sucção e esgotamenlo de fossas sépticas, transpone dos dejêtos, através de caminhâo especifrco paÍa a ÍealizaçÀo do e§gotame nto da(s) Íossa(s)
e a coÍeta destinaÉo fnal para atender as nêcessidades dos prédios públicos, não atendido§ pela concessionária do seMço dê e§gotamenlo
sanitário. atendendo as nêcessidades das Secretaria§ Municipais de ltapêcuru -Mirim,/MA.

2.5. As adesôes à ata dê registro de preços são limitadas, na totalidade. ao dob.o do quanlitativo de cada item registredo na ata de registro de
preços pare o órgão geíênciador e órgáos participantes, indepêndentêmente do número de órgãos náo participanles que eventualm entê aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante. que adeíir à presente atâ os atos relativos à cobrança do cumpíimento pelo fornêcedor, em relaÉo às
obrigaçôês contratualmênte assumidas e a aplicaÉo, observada a ampla deEsa e o contraditório, de êr/entuais penalidades deco rÍentês do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas própíias contÍâtãções, iníoÍmando as ocorÍênoas ao órgão gerenci ador-

CúUSULA ÍERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRÉCOS

3.1. A Ata de Rêgistro de Preços terá vigência dê 12 (doze) meses, a contar da c,ata de sua assinatura-

OUAIIT

6480

VALOR
UNlÍÁRIO

R$ 87.46 RS 566.740.80

TOTALuxDÉSPEC|FTCACÃO

SERVIÇOS DE SUCÇÁO E ESGOTAMENTÕ DE FOSSAS
SÉPTICAS TRÂNSPORTE DOS DEJETOS, AÍRAVÉS DE

CAMINHÃO ESPCíFICO PARA A REALIZAÇÃO DO
ESGOTAI.'IENTO DA(S) FOSSATS) E A CORRETA DESTINAÇÃO
FINAL PARÂ ATÉNDER AS NECESSIDADES DOS PREDIOS
PÚBLICOS, A UNIDADE DE MEDIDA DAS OUANTIDADFS E EI/
METROS CÚBICOS.
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CLÁUSULA QUARTA. DA ALTERACÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREcoS

4.1. É vedado eÍetuar acÍÉscimos nos quanütativos fxados pela ata de rêgislro de preços, indusi\re o acÍéscjmo de que tala o § 1o do art 65 da Lei
n' 8.666, de 1993.

,1.2. O preço Íegist ado poderá ser revisto nos termos da alínea'd" do inciso ll do capuÍdo aÍt.65 da Lei no 8.666i/93. em deconência de êlBntuâl
redução dos preços praücados no mercâdo ou de fato que ele\ê o qrsto dos bens rêgistrados, cabendo ao órgão gerenciador prom o\êr as
negociaÉes iunto aos fomecedorcs.

{#buanOo o iÍeço inicialmente registrado. por molivo superueniente, tomar -sê superior ao píeço praücado no Ínercâdo, o órgão gerenciador

. lc"t'""'
i1 3 1 Cosrffgft^mecedor visando à negociação paÍa íeduÉo de preços e sua adequação ao praücado pelo mercado;

': ?1..' - -
r. r.-t/

4.3.2:ffiJslr3da-a negociaÉo, liberar o fomêcedor do coínpromisso assumido e câncelaí o registro, sem aplicação de penalidad e;

4.3.3. Convocar os demais fomecedorês úsando igual opoÍtunidade de negociaçáo, observada a ordem de classiíicaçáo oíiginal do ceÍtame.

4.4. Quândo o pt"êço de mercado tomar-se supeíior aos preços registÍados e o Íomecedoí, medianle Íequêíimento dêüdamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenclador poderál

4./Í.1. Convocâr o fomêcedoí visando à negociaçáo de pÍeços e sua adequaÉo ao pralicado pelo mercâdo nos termos da âlínêa "d' do inciso ll
do câout do aít. 65 da Lei no 6.666/93, quando cabível, para rever o preço registÍado em raáo da supeí\rêniéncia de Íatos impreusiveis, ou
pÍevisívêis, poém de consêqrÉncias incalcríá\,eis, retardadores ou impedilivos da execuÉo do ajustado, ou, ainda em caso de foÍçe maior, caso
fortuito ou falo do principe. configurando álea econômica exfaordináíia e extÍacontEtual.

4.4.2. Caso inviavel ou íÍustrada a negociaÉo, liberar o fomecêdor do @mpromisso assumido, caso a comunicação ocora antes do pedido de
Íomecimento, sem aplicaÉo da penalidade se confiímada a veracjdade dos motivos e @mprovantes apresênlâdos: e

4.4.3. Convocar os demais fomecedorês para assegurar igual opoÍtunidade de negociação, quando cabívet.

4.5. A cada pedido de reüsão de pÍeço de\reÉ o fomecêdoÍ comprovar e juslificar as alteraçóês haüdas na planilha apresenta da anteriormenlê,
dêmonstÍando analiticamente a variaÉo dos componentes dos ostos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de Íêúsão, dentre outÍos cÍitérios, a AdministraFo adotará, para verificáção dos preços co stante s dos demonstrativos
que acompanhem o pedido, pesquisa de mêícado dentre empresas de reconhêcido porte ínercantil. produtoías e/ou comercializadorâ s, a ser
rêali2ada pela própria unidade, devendo a delibêração. o deÍêrimênto ou indeferimento da âlteraÉo solicitada ser instruida c om justficativa da
êscolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para dêcisão da AdministraÉo no prazo de 30 (tíinta) dias. Íodos os documentos uflizados
para a análisê do pedido de reMsão de preços serâo dêüdamênte autuados, rubricados e numerados. sendo parte integrantê dos autos
proce§suais-

4.7. É vedado ao contratado interÍompêí o romecimento enquanlo aguarda o tíámite do processo de revisâo de preços, estando,
às sanÉes previstas no Edital Convocãtório. salvo a hipólese de libêração do fornecedor preüstâ nesta Ata.

neste câso, sujeita

4.8. Não havendo êxito nas negociaçóes, o óígão gerenciador deverá proceder à ÍevogaÉo psrcial ou total da Ata de RêOislÍo d e Preços, mediânte
publicâÉo no Diáío Ofcial, e adolar as medidas cabiveis pa.a obtenÉo de contÍataÉo mais vantajosa_

4.9. É proibido o pedido de revisão com eÍeito .êfoaüvo.

4.10. Náo câbe rêpaduação ou reajuste de preços regislrado

4.1í- Havendo quahuer alleraÉo, o órgâo gêíênciedor enceminha.á cópia atualizada da Ata dê Regislro de Píeços aos órgáos pa rticipantes. sê
houver.

CLAUSULA QUINTA, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fomecedor lerá o s€u íegislro cancêlado por despacho do órgão gêíenciador, assêgurado o contraditório e a ampla deÍes a em pro@sso
administrativo especif co, quando:

Assinado êletronicâmente por: Waldeíno Mendês da Silva - CPF: *.128.783-- ern 07 D5nO21 18:20:17 - lP com n": '192.168-0.1(X

AulenticaÉo em: www.itapecuíumiíim.ma.gov.brldiarioofi cial.php?id=791

EãXE

ffi
ADOM !Yww.itâpecurumirim.ma.gov.br 10t25



OIAR O OFICIAL - NU|ERO: 71$202,1 . 07ray2o2,a

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de PÍeçôs;

5.1.2. Náo retirar â Íespectiva nota de empenho ou instrumenlo equivalenle, ou não assinaÍ o contrato, no prazo eslabelecido
sem justifi cativa aceitável;

pêla AdministrãÉ0.

lq3
pêíursq[e o

5.'t.3. SofêÍ sanção pÍeüsta nos incisos lllou lV do capul do aÍt.87da Lein'8.666, de 1993, ou no aít. fda Leino 10.520. de 2002.

5.2. O câncelameôto do regisho de preços poderá oconeÍ por fato supeí\rêniente. decorÍênte do caso foítuilo ou foÍça maior. que

GJmprimento da ata, devidamente comprovados e justificâdos:

5.2.1. Por razôes de intere&se público;

5.2.2. A pedido do Íomecedor.

S.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciadoí comunicará o @ncelamento do Íegistro do fomecedor aos órgãos paít icipantes, se

houveÍ.

CúUSULA SEXTA. DA CONÍRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6..1. A contrataÉo @m o bmecêdor registrado obsêrvará a clâssificaÉo s€gundo a oídêm da úlüÍna prop_osta apresêntada durân te a Íase

competitiva da licitaÉo que deu origem à presente ata e será Íormalizada mêdiante inst umento conkatual, conforme disposlo no aítigo 62 da Lêi

no a.OO6t9g, e na Leí n. 10.520/02, d; Decràto n" 3.555/OO, da Lei Complementar no 123,/06 e, subsidiariamente, da Lêi no 8.66 6/93;

r 6.2- O óíaáo convocaíá o fomecedor com preço regist ado em Ata para, a câda contÍatação, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, e íetuaí a Íetirada da
\, úoú Oã Êrp"nf,o o, instrumento equivatàmá; oui assinar o Conüato, sob pena de decâir do diíeilo à contrataçáo, sem pÍejuizo das sançõ€s

preüstas no Edital e na Ata de Registro dê Preços.

6.3. Esse pÍazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaÉo justificada do fomecedor e aceita pela Adminjstraç ão.

6.,í. previamente à ÍormalizaÉo dê cada contÍatáção, o (norne do Órgáo) íealizará consulta ao SICAF para id€ntificar posôi',/el proibiÉo de

conl!^alar com o Poder Público e verificar a manutenÉo das condiçôes dê habilitaÉo

6.5. A ConlÍatada fcará obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os aqéscimos ou supressões confafuais que sê fizêrem

necêssários, até o limite de 25oÁ (vinle e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato-

6.6. É vedada a subconhataÉo total. A subcontÍataÉo parcial do objeto do contrato seÍá admitida desde quê aúorizada prêü amente peia

adminisúaçã0.

6.7. A Contratada de\rerá manter durantê toda a execuÉo do conlrato, em compatibilidade com a§ obrigaçôes as§umidas. lodas as condiçôes de

habilitação e qualilcaÉo exigidas na licitação.

cúusULA SÉn A - DA VIGÊNCN DA CONÍRATACÃO

7.'1. O contrato firmado @m o fomecedor terá vigência de 12 (doze) meses, a cotúar da data dê sua assinatuÍa.

CúUSULA OITAVA- DO PRECO

\. 8.1. Durante a ügência de cada @nlrato, os preços seÍão reaju§tados na sua foma.

CúUSULA NOrlA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1._As obriqaçóes do contratantê e da contratada são aquelas previstas. respêctivamente, nas Sêçoes "DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANT E"

e "DAS OBRIGAÇoES DA CoNTRATADA" do Termo de Reíerência, Anero I do Edital.

cLÁusuLA DÉcI Â - Do RECEBIMENTO E CRITÉRIO DÉ ACEITACÃO DO OBJETO

10.1. O recebimênto ê o cdtério de aceitâÉo do objeto dar -se-á coníorme consta no Têmo de ReÍerência, Anêxo I do Edital.

CúUSULA DÉCIÍÚA PRIiIEIRÂ - oÔ PAGAMENÍO

11.'1. O pagamento dar-s€-á na foíma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Rêferêncja, Anexo I do Edital.

cúusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DO CoNTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

't2.1. A íscalizaçáo da conkataÉo será exercida por um íeprêsenlante da Administração. ao qual compêliíá diíimir as dúvidas que surgirem no

curso da exeo.rçáo do contÍâto. e de tudo dará ciência à Administração.
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12.2. A iscâlEaçáo de que trata este ilem não exclui nem rcduz a responsabilidade da fomecêdora, inclusi\re perante teÍceiÍ os. por qualquer
irregulaídade, ainda que resultanle de imperfêiçóes técnicas. vícios redibitôíios. ou emprego de mateíal inadequado ou de q ualidade inturior, e. nâ
ocoíÍência desta, não implica em corÍesponsabilidâdê da Administraçâo ou de seus agentes e prêpostos, de confoímidade com o a ít.70 da Lei no

4.cgils!).at t .rv
i-Í48, O fscal do contÍato anotará em registro próprio lodas as ocorências relacionadas com a êxecução do contrato, indicend o dia, mês e âno,

Ém @4to o nome dos funcionáíos êventualmente envolüdos, dêlêíminando o que foí necêssário à regularüaÉo das fultas ou de Éilos- obseúdos e encaminhando os apontamentos à auto.idadê competentê para as prcvidências cabívêis.

cúusulA DÉctla TERCE|RA - oAs tNFRAcóEs E.pAs SANCôES ADMtNtsrRATtvAs

13. A apuÍaçâo e aplicaçao de sanções dâr-se-á na íoma da Seçâo "DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS" do Termo de ReErência, Anero tdo
Edital.

CLÁUSULA OÉCI A OUARÍA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. SeÍá anexada a esta Ata cópia do Temo de ReÍEÉncia.

14.2. lntggrarn o Edital. independentementê de transcliÉo, ã Ata de Registro de Preços, o Têrmo de Referência ê a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omisso§ aplicar-se-ão as disposiçôês constantes da Lei no '10.520/02, do Decreto n' 3.555,/OO, da Lei Complementar no123/06, e
da Lei no 8.666/93. subsftriariaÍEnte.

11.4. O foro paía diíimir questóês .elativas a prêsênte Ata será o da ckiade de ftapecuru -MiriÍÍútúA, com exdusão de qualquer oubo. poÍ mais
privilegiado que seia.

llapêcuru-MiÍiíúMA, 22 de abíil de 2024.

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipal da Rêceita, Orçamento e Gesliio

DIONY SOARES DA SILVA
C.l. no 06578,66020182 SSP MA

CPF nô 026.XXX)«X -)«
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